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I RETIFICAÇÃO AO EDITAL CAMPUS FARROUPILHA Nº 22/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº
152/2020-IFRS, de 17 de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Nº 8.745/93, torna público a I
Retificação ao Edital nº 22/2021 - de abertura das inscrições para o Processo Seletivo
Simplificado com vistas à contratação por tempo determinado de Professor Substituto para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

No item 13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS,

ONDE SE LÊ:

13.5.1. A mera consulta efetuada por outro Campus do IFRS, acerca do interesse do
candidato no aproveitamento de que trata o item 9.4 deste Edital, não implica em exclusão
ou qualquer prejuízo em relação ao presente Processo Seletivo Simplificado.

13.5.2. A contratação para exercício em outro Campus, realizada por meio do
aproveitamento de que trata o item 9.4, impossibilita posterior contratação do candidato
pelo Campus Farroupilha através deste mesmo Edital, acarretando o fim de sua participação
no presente Processo Seletivo Simplificado.
13.6. Toda a divulgação de informação prevista no cronograma (item 6.1 do Edital), bem
como qualquer retificação referente ao presente Edital, será devidamente publicada no site
do IFRS Campus Farroupilha, através do endereço: www.ifrs.edu.br/farroupilha/editais.

LEIA-SE:

13.5.1. A mera consulta efetuada por outro Campus do IFRS, acerca do interesse do
candidato no aproveitamento de que trata o item 13.4 deste Edital, não implica em exclusão
ou qualquer prejuízo em relação ao presente Processo Seletivo Simplificado.

13.5.2. A contratação para exercício em outro Campus, realizada por meio do
aproveitamento de que trata o item 13.4, impossibilita posterior contratação do candidato
pelo Campus Farroupilha através deste mesmo Edital, acarretando o fim de sua participação
no presente Processo Seletivo Simplificado.
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13.6. Toda a divulgação de informação prevista no cronograma (item 9.1 do Edital), bem
como qualquer retificação referente ao presente Edital, será devidamente publicada no site
do IFRS Campus Farroupilha, através do endereço: www.ifrs.edu.br/farroupilha/editais.

Farroupilha, 05 de julho de 2021.

LEANDRO LUMBIERI
Diretor - Geral
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